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SUBEMENDA Nº 1, de 2017, 

ADOTADA PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI No 7.602, DE 2014. 

 

 

 

Suprima-se da Emenda adotada pela Comissão de Seguridade Social 

e Família o parágrafo único do art. 43-A que se pretende incluir na Lei nº 7.120, 

de 1984. 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 2017. 

Deputado CAPITÃO AUGUSTO 
Presidente 


